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Sorocaba, 16 de março de 2026

Senhor Presidente,

Em atenção ao  requerimento  nº 0448/2026,  de autoria  desta  Presidência  e

aprovado por esse Legislativo, no qual requer  informações sobre um estudo técnico para uma

ligação  da  rua  Bernardo  Lichtenfels  Júnior  com  a  rua  Armando  Quibão,  na  Vila  Fiori,

encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria de Mobilidade.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00034280/2026-45

Interessado: Vereador Luis Santos

Assunto: REQUERIMENTO 448/2026 - SEMOB

 

 

À SGC-Expediente,
 

Reportamos por meio deste para esclarecer ao nobre Edil que a interligação de vias é um conceito
fundamental em Engenharia de Tráfego e Planejamento Urbano. Ela se refere a conexão entre diferentes
vias, permitindo a circulação de veículos e pedestres facilitando os deslocamentos.

A Secretaria de Mobilidade entende como positiva as propostas de interligação, pois atingem objetivos
fundamentais melhorando a mobilidade, reduzindo a lentidão no trânsito, aumentando a segurança viária e
promovendo o desenvolvimento urbana.

Nesse sentido técnicos do Setor de Engenharia de Tráfego avaliarão a proposta e desenvolverão, se viável,
projeto funcional para a referida interligação.

 

 Atenciosamente,

 

Sorocaba, 13 de março de 2026.

 
 
 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 15/03/2026,
às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1530006 e o
código CRC 52F99C19.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 3552205.404.00034280/2026-45 SEI nº 1530006
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